
PRÊFEITURA DE

XAXIM

PORTÀRÍÀ N". 7046/2024 -

concêdê licença pala trataeento dê saúde
selvidola Eunicipal ÀCT e dá outras providências.

a

Catarina. no uso dê
Inciso VI do Artigo
de dezembro de 1994
médica;

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
suas ãtribuiÇões fegais e de conformidade com o

66 da Lei Orgânica Municipal. Lêi N". l'729, de 26
e demais alterações e considerando solicitaçâo

RE SOLVE :

Art. 1o Conceder a servidora municipaf I'íÀRIIETE
BONETTI. ocupante da função de PROEISSORÀ ÀCT, matricufa 11190, com

carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Munlcipal de
EducaÇão e Cultura, licenÇa para tratamento de Saúde, a partir de 21 de
novembro de 2024, devendo reafizar perlcia médica junto ao INSS-

cont rá rio -

Cornunique-se, Publi-que-se

Art. 20 Ficam revogadas
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e Registra-se.
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